
20/10/2020

Número: 0806178-45.2020.8.15.2003 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 1ª Vara Regional Cível de Mangabeira 

 Última distribuição : 14/09/2020 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Seguro, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ANDERSON WILLIAMS MIRANDA DE ANDRADE (AUTOR) JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

34238
241

14/09/2020 01:28 Petição Inicial Petição Inicial

34238
242

14/09/2020 01:31 Peticao inicial Informações Prestadas

34238
243

14/09/2020 01:31 PROCURAÇÃO Procuração

34238
244

14/09/2020 01:31 CNH Documento de Identificação

34238
245

14/09/2020 01:31 COMPROVANTE DE RESIDENCIA Informações Prestadas

34238
246

14/09/2020 01:31 Pagamento administrativo Documento de Comprovação

34238
247

14/09/2020 01:31 Documentos médicos Informações Prestadas

34540
006

13/10/2020 09:14 Despacho Despacho



 

PDF em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ  DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – 

ESTADO DA PARAÍBA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ANDERSON WILLIAMS MIRANDA DE ANDRADE , brasileiro, solteiro, auxiliar de cozinha, portador do RG de nº 311.627.1 SSP/PB , e 

CPF de nº 065.951.394-30, residente e domiciliado na Rua Dineza C. Monteiro , nº 52, Mangabeira – João Pessoa-PB, por intermédio dos seus 

procuradores que esta subscrevem, com escritório profissional localizado no endereço que consta na procuração anexa, onde deverá 

receber as intimações, vem perante V. Exª, propor a presente: 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT – COMPLEMENTO 
 
 
 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, podendo ser citada através de 

seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 

09.248.608.0001-04 expondo e ao final requerendo o seguinte: 

 
 

JUSTIÇA GRATUITA 
 
 

AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o Promovente requesta inicialmente a Justiça 

Gratuita de tal forma a poder ter acesso a Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 
É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária gratuita, nada basta além do simples 

pedido, expondo a impossibilidade do constituinte em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, 

conforme preceitua a Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 
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DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 
 
 
 
 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como a política atual de acordo 

zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não 

há interesse na realização de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do procedimento e a 

necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do 

NCPC/2015. 

 
 

DA SINÓPSE FÁTICA 
 
 
 
 

Segundo todo o relato na Certidão de Ocorrência em anexo, ocorreu o seguinte: 
 

No dia 22/08/2017, por volta das 06h00 minutos, o autor vinha conduzindo sua motocicleta HONDA/CG 125 FAN ES 

de placa OEU-3484/PB, pela BR 230, nas proximidades do Estádio Almeidão, no Geisel, quando em razão de circunstâncias 

alheias a sua vontade, veio a colidir na traseira de outro veículo que encontrava-se parado na rodovia devido a um 

congestionamento. 

 
Assim, vindo a cair no solo e se lesionar sendo socorrido para o Hospital de Emergências e Traumas Senador 

Humberto Lucena, conforme declaração do SAMU datada em 15/09/2017 (doc. em anexo). Foram realizados exames e 

constatou-se a fratura da tíbia esquerda, sendo encaminhado para procedimento cirúrgico e tratamento. 

 
Nos laudos médicos, em anexo, relata-se o que o autor sofreu: 

 

 Fratura exposta da tíbia esquerda 
 

Como é possível observar, o autor teve sérios danos ocasionados pelo acidente. Inclusive, conforme consta no 

laudo, o autor passou por procedimento cirúrgico em razão da gravidade do acidente. 
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Hoje sente muita dor, não consegue carregar peso e não consegue fazer esforço, frente a gravidade de seu acidente e 

das sequelas deixadas. 

 
O autor deu entrada no seguro obrigatório, foi reconhecida a sua lesão, mas erroneamente foi pago APENAS o valor de 

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 
Dessa forma, vem através da presente ação buscar a tutela jurisdicional para a efetivação da Justiça, sendo notório o 

enorme prejuízo sofrido, tendo consequências até os dias atuais, fato este que enseja a majoração da indenização. 

 
 
 
 

DO DIREITO 
 
 
 
 

CONFORME  ACIMA  SUSCITADO,  A  PARTE  AUTORA  TEM DIREITO AO RECEBIMENTO DA DEVIDA 

INDENIZAÇÃO PELAS LESÕES SOFRIDA EM DECORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

 
 
 
 
 

Ainda, tendo o acidente  ocorrido  em  11/01/2018 deve-se  aplicar  o  novo  valor indenizatório fixado pelo art. 3º, 

II, da Lei n. 6.194/74, introduzida pela Lei 11.945 de 2009, passa a ter o valor para invalidez permanente de R$ 13.500,00, 

vejamos a tabela em anexo: 

 
 
 
 

Danos Corporais Totais 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Percentual 

da Perda 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou 

inferiores 

 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os 

pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um 
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membro inferior  
 
 
100 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal 

bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre 

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle esfincteriano; (d) 

comprometimento de função vital ou autonômica 

Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, 

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis 

deordemautonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretoraoude 

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Percentuais 

das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou 

de uma das mãos 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

 
70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo Polegar 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

 
25 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros 

dedos da Mão 

 
 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos dedos do pé 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou 

da visão de um olho 

 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
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Por sua vez, o ART. 3º, II DA LEI Nº 6.194/74 NÃO EXIGE QUE A INVALIDEZ SEJA TOTAL, MAS APENAS 

PERMANENTE, SENDO QUE O GRAU DA INCAPACIDADE, NAS CIRCUNSTÂNCIAS, NÃO INTERFERE NO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. 

 
 
 

POR SUA VEZ, O ART. 5º E §§ 1º, ‘B’, E 2º, COM A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 8.441/92, PREVÊ: 
 

“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

 
Aplicando-se a tabela encravada na Lei, Vislumbra-se, portanto, que o valor a ser deferido deverá estabelecer 

indenização sobre o percentual de 70 ,  do valor total da indenização, ou seja, R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 

 
Com a Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores, o valor arbitrado não poderá de 

maneira alguma ser menor do que R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). 

 
Devendo deste valor ser descontado o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 

centavos). que recebeu no âmbito administrativo. 

 
 
 
 

DOS PEDIDOS: 
 
 
 
 
 
 

PRELIMINARMENTE, requer a V. Exa. O benefício da justiça gratuita, com fundamento nos Artigos 98 e seguintes, uma 

vez que a requerente é uma pessoa humilde não tendo condições de efetuar o pagamento das custas processuais, sem que 

haja prejuízo no seu sustento. 
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EX POSITIS, vem a promovente requerer a V. Exa. Que tome as providências legais cabíveis à espécie, determinando 

as seguintes medidas: 

 
Seja concedida A TUTELA JURISDICIONAL, no sentido de: 

 

1. Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de acordo em 

ato contínuo tenha início a instrução e julgamento; 

 
2. Seja citado a SEGURADORA demandada, na pessoa do seu representante legal, 

para, querendo, dentro do prazo legal, contestar a presente ação pois, se não 

o fizer, arcará como o ônus da revelia; 

 
3. Ao final, que seja julgado procedente a presente Ação de cobrança, 

assegurando ao autor o recebimento do respectivo seguro no percentual de 

70 , que alcança o valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatro centos e cinquenta 

reais), não cabendo indenização menor do que R$ 4.725,00 (quatro mil 

setecentos e vinte e cinco reais), em virtude da Perda anatômica e/ou 

funcional completa de um dos membros inferiores, isso devidamente corrigido. 

 
4. Que seja descontado do valor da condenação o valor de R$ 2.531,25 (dois mil 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos) recebidos na esfera 

administrativa. 

 
5. Requer a produção de prova pericial, oficiando o NUMOL/PERITO a ser 

nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se imprescindível para o 

julgamento da presente demanda; 

 
 

6. Seja a demandada condenada a honrar com as custas e honorários 

advocatícios no percentual de 20    sobre o valor da condenação. 
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Dá-se a presente o valor de R$ 9.450,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E CINQUENTA  

REAIS) para efeitos meramente fiscais. 

 
 
 
 
 

Nestes termos, 
 

Pede e Espera Deferimento. 
 
 
 

João Pessoa - PB, 13 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

EPITÁCIO F. LIMA NETO 

Advogado 

OAB/PB 25.810 

 
JEEZISRAEL MOISÉS BEZERRA GOMES 

Advogado 

OAB/PB 25.883 

 
 

RAMON DE ANDRADE GOUVEIA 

Advogado 

OAB/PB 21.485 
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 (/)

                         Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhad
�nal é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa.

SINISTRO 3180515839 - Resultado de consulta por bene�ciário

 
VÍTIMA ANDERSON WILLIAMS MIRANDA DE ANDRADE
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO Comprev Previdência S/A-Filial João Pessoa - PB
BENEFICIÁRIO ANDERSON WILLIAMS MIRANDA DE ANDRADE
CPF/CNPJ: 06595139430

Posição em 14-09-2020 00:25:28 
O pedido de indenização do Seguro DPVAT foi concluído com a liberação do pagamento para a conta indicada pelo bene�ciári
Data do Pagamento: XX/XX/XXXX
Valor da Indenização: R$00.000,00
Juros e Correção: R$00.000,00
Valor Total: R$00.000,00 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

10/12/2018    R$ 2.531,25 R$ 0,00 R$ 2.531,25

Histórico das correspondências enviadas

Data da
Carta

Referência Ver Carta

29/11/2018
INTERRUPÇÃO
DO PRAZO DE
ANÁLISE



(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/i68pHb___crY2GwPoknUO
api_key=X0pTBXPGKmYBwSV8NbD4OsE1AYVgVlH2n9jVLFQwduY=)

07/11/2018

NECESSIDADE
DE
APRESENTAÇÃO
DE
DOCUMENTOS

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/eUUxAiFAkOGF02hnEp
api_key=X0pTBXPGKmYBwSV8NbD4OsE1AYVgVlH2n9jVLFQwduY=)



A
COMPANHIA


SEGURO
DPVAT


PONTOS DE ATENDIMENTO (/Pontos-de-
Atendimento)

CENTRO DE DADOS E
ESTATÍSTICAS


SALA DE
IMPRENSA


TRABALHE
CONOSCO



CONTATO 



Chat
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 (https://documentospendentes.seguradoralider.com.br/)

Baixe o aplicativo do Seguro DPVAT

 (https://itunes.apple.com/us/app/seguro-dpvat/id1375178092?l=pt&ls=1&mt=8)

(https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.seguradoralider.dpvat.plataformadigital)

07/11/2018
ABERTURA DE
PEDIDO DE
SEGURO DPVAT

 (https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/�le/download/pax8DEtui+mWxZxlW6
api_key=X0pTBXPGKmYBwSV8NbD4OsE1AYVgVlH2n9jVLFQwduY=)

 (/Pages/Acessibilidade.aspx)   (/Pages/Atalhos-de-Teclado.aspx)   

Document os Despesas Médicas (/Pages/Documentacao-Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez Permanente (/Pages/Documentacao-Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte (/Pages/Documentacao-Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

C omo Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Consulta a Pagamentos Efetuados (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)

Clique aqui para saber sobre o andamento do seu pedido de indenização. (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-
Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

  

        COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO

 (https://www.seguradoralider.com.br)
Chat
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-
l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVATo�cial)(http://www.twitter.com/DPVATo�cial)(http://www.youtube.com/DPVATo�cial)(https://www.instagram.com/dpvat_o�cial/)

Serviços
Acompanhe seu Processo (/Pages/Acompanhe-o-Processo-de-Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos (/Pages/Consulta-a-Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar (/Pages/Saiba-como-pagar.aspx)
Pontos de Atendimento (/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização (/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT (/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT (/Pages/Sobre-o-Seguro-DPVAT.aspx)
 Informações Gerais (/Pages/Informacoes-Gerais-Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis (/Pages/Dicas-Indispensaveis-Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT (/Seguro-DPVAT/Dicionario-do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes (/Seguro-DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line (/Contato/Chat-e-Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e Sugestões (/Contato/Duvidas-Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato (/Contato/telefones-de-contato)
Ouvidoria (/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias (/Contato/canal-de-Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

 (https://www.consumidor.gov.br/pages/principal/?1556814921288)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)

Chat
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA 
 

PROCESSO NÚMERO - 0806178-45.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito, Seguro, Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: ANDERSON WILLIAMS MIRANDA DE ANDRADE
Advogado do(a) AUTOR: JEEZISRAEL MOISES BEZERRA GOMES - PB25883

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
  

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor é auxiliar de cozinha e declarou não dispor de condições financeiras para arcar com as custas
processuais e honorários advocatícios.
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Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, embora relativa, e somente pode ser afastada
mediante prova inequívoca em contrário. Portanto, se mostra possível, no caso vertente, a concessão da assistência judiciária
gratuita.

Assim, considerando os elementos constantes nos autos, sobretudo a natureza da demanda, DEFIRO O BENEFÍCIO DA
JUSTIÇA GRATUITA à parte autora, nos termos do art. 98 do CPC.

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de
improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz
ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de
conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o
curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se
antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia
médica, designada para a mesma data, desde que a parte autora concordasse em a ela submeter-se, com a apresentação do laudo
respectivo, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam
mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a
designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em
não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia
processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo
apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do
art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito

Num. 34540006 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 13/10/2020 09:14:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101309142670100000033025818
Número do documento: 20101309142670100000033025818


	Cabeçalho
	Índice
	Petição Inicial | NUM: 34238241 | 14/09/2020 01:18
	Informações Prestadas | NUM: 34238242 | 14/09/2020 01:18
	Procuração | NUM: 34238243 | 14/09/2020 01:18
	Documento de Identificação | NUM: 34238244 | 14/09/2020 01:18
	Informações Prestadas | NUM: 34238245 | 14/09/2020 01:18
	Documento de Comprovação | NUM: 34238246 | 14/09/2020 01:18
	Informações Prestadas | NUM: 34238247 | 14/09/2020 01:18
	Despacho | NUM: 34540006 | 21/09/2020 11:35

